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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador Nilton Luciano de 

Oliveira, nos termos do § 4º, do art. 1.º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução nº 001/2002), 

após dar ciência da presente proposição em Sessão Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano Roncetti Pimenta, para que juntamente com 

o setor competente, providencia a construção da Calçada Cidadã na Avenida Martin Lutero, entre a 

Associação Diacônica Luterana e o Cemitério Santa Cruz da Paróquia Evangélica de Confissão 

Luterana no Brasil, no Distrito de Serra Pelada, neste município, visando promover a segurança, 

acessibilidade e qualidade de vida dos moradores e pedestres daquele Distrito. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A implementação de uma calçada cidadã é fundamental para garantir o direito de todos de transitar 

com segurança, especialmente pessoas com mobilidade reduzida, idosos e crianças. Além disso, 

contribui para a organização do espaço urbano, incentiva o uso de transporte não motorizado, 

caminhadas, atividades físicas e valoriza o ambiente, promovendo uma cidade mais inclusiva, 

saudável e sustentável. 

 

Diante do exposto, solicito que seja encaminhada ao setor competente a análise e providências 

necessárias para a construção dessa calçada, de modo a atender às necessidades da nossa 

população e promover uma convivência mais harmoniosa em nossa cidade. 
 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de 2025. 

              

NILTON LUCIANO DE OLIVEIRA 

Vereador 
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